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Assinatura CREDENCIAMENTO Nº 001/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 174/2026. 

 
Torna-se público que o Município de Cerro Corá/RN, CNPJ: 08.173.502/0001-26, por 

intermédio de seu agente de contratação, designado pela Portaria n° 042/2025 – GP, de 06 

de janeiro de 2025, realizará CREDENCIAMENTO, na forma PRESENCIAL, nos termos da 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 408, de 19 de dezembro de 2023, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento para futuras contratações de 

atrações artísticas e culturais locais, para atender ao calendário de eventos artísticos e 

culturais do Município de Cerro Corá no ano de 2026, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 69, do Decreto Municipal 

nº 408, de 2023. 

 
1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 
2.1. Poderão participar deste credenciamento os artistas locais que atendam as exigências 

deste edital e seus anexos. 

 
2.2. Não poderão participar do credenciamento: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública Municipal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 
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Assinatura 2.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.2 será também aplicado ao interessado que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

interessado. 

 
2.4. A vedação de que trata o item 2.2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

 
3.1. Os interessados no credenciamento poderão entregar PESSOALMENTE OU 

ENCAMINHAR os envelopes devidamente lacrados para o seguinte endereço – Praça Tomaz 

Pereira, 01, Centro, Cerro Cora/RN, CEP: 59.395-000. 

 
3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

 
3.3. Na composição dos preços, foram considerados todos os custos necessários, tais 

como, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 

credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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Assinatura 3.5. Início do cadastro: 20/02/2026 às 08h (oito horas); 

 
4. DA HABILITAÇÃO 

 
4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 

exigidos para fins de habilitação. 

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação será a jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira. 

 

4.2. A prefeitura Municipal de Cerro Corá/RN terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

analisar a documentação apresentada pelo interessado.  

 
4.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão 

solicitados do credenciado. 

 

4.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.4.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

4.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

– EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

4.4.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
4.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

4.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas com sede no município 

de Cerro Corá/RN para validar o caráter local da contratação; 
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Assinatura 4.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

4.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

4.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do credenciado; 

4.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do credenciado. 

 
4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.6.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do credenciado, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 

própria Certidão. 

 
4.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.7.1. Comprovação de reconhecimento local na área musical, através de Declaração emitida 

junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Cerro Cora/RN. 

 
4.8. HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

a) Cópia da cédula de Identidade; 

b) Cópia do CPF; 

c) Comprovante de endereço atualizado (que não tenha data de emissão a mais de 90 dias) 

para validar o caráter local da contratação. 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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Assinatura e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

h) Certidão Negativa de Insolvência Civil (Ações e Execuções Cíveis e Fiscais), expedida pelo 

distribuidor da sede do prestador de serviço; 

i) Comprovação de reconhecimento local na área musical, através de Declaração emitida junto 

à Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Cerro Cora/RN. 

 

4.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
4.10. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
4.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

4.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

 
4.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

 
4.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação no credenciamento. 
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Assinatura 5. DOS RECURSOS 

 
5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

 
5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

 
5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

5.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 

5.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação 

da decisão. 

 
5.4. Os recursos deverão ser entregues PESSOALMENTE OU SEREM ENCAMINHADOS 

para o seguinte endereço – Praça Tomaz Pereira, 01, Centro, Cerro Cora/RN, CEP: 59.395-

000. 

 
5.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 
5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

 
5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  
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Assinatura 6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.5. Fraudar o credenciamento; 

6.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

6.2.1. Advertência;  

6.2.2. Multa; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Assinatura 6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato.  

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato.  

 
6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 
6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar com município de Cerro Cora/RN, pelo prazo de 3 (três) anos. 

 
6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 

6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 

6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

 
6.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
6.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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Assinatura será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 
6.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 
6.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
6.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

 
7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser entregues PESSOALMENTE 

OU SEREM ENCAMINHADOS para o seguinte endereço – Praça Tomaz Pereira, 01, Centro, 

Cerro Cora/RN, CEP: 59.395-000. 

 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no credenciamento. 

 
7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 
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Assinatura 8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

 
8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 

PNCP. 

 
9. DA CONTRATAÇÃO  

 
9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital de credenciamento. 

 
9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 03 (três) dias úteis. 

 
9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

 
9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

 
9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 

12 (doze meses).  

 
9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa 

da Administração. 
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Assinatura 10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  

 
10.1. O Chamamento Público para Credenciamento será regido de forma híbrido através 

das Hipóteses de Contratação com Seleção a Critério de Terceiros e Paralela e não 

excludente. 

 

10.2. O critério para distribuição dos serviços será regido pelo seguinte ordenamento: 

I. Preferencialmente, Seleção a Critério de Terceiros através de indicação do beneficiário. 

10.2.1. Caso o beneficiário não tenha preferência, alternativamente, contratação paralela e 

não excludente, nos termos do Decreto Municipal nº 408/2023: 

I. Convocação dos credenciados por ordem de inscrição; 

II. Localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

III. Sorteio. 

 
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

 
11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício 

de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

 
11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

 
11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 03 dias úteis antes da assinatura 

do contrato; 

11.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 
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Assinatura 11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 

deles recorrentes.  

 
11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 

possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

 

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido da extinção contratual, caso o prestador dos serviços 

não regularize a sua situação. 

 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade competente da 

contratante, não será extinto o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular.  

 
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

 
12.1. O prazo de inscrição no presente credenciamento será até o dia ___/____/2026, 

podendo a inscrição ocorrer nos dias úteis, das 08:00 horas às 13:00 horas, de segunda à 

sexta feira, na sede da Prefeitura Municipal de Cerro Cora/RN. 

 
12.2. Durante o período de vigência do Edital, o credenciamento ficará permanentemente 

aberto para inclusão de novos interessados. 

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento.  

 
13.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
13.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 
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Assinatura 13.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Cerro Cora/RN, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

Raimundo Ozair Tenan 

Agente de Contratação 
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Assinatura ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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Assinatura ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ____/2026. 

 
CONTRATO DE SHOW MUSICAL ARTÍSTICO 

DE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CERRO CORÁ/RN, POR INTERMÉDIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO 

CORÁ/RN E _____________________________.  

 
O MUNICÍPIO DE CERRO CORÁ/RN, com Sede na Praça Tomaz Pereira, 01 – Centro – 

Cerro Corá/RN – CEP: 59.395-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.173.502/0001-26, 

neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito MACIEL DOS SANTOS FREIRE, 

Brasileiro, Solteiro, portador do RG Nº 002628547 SSP/RN e do CPF: 067.968.434-44, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº _______________, situada na __________________, neste ato 

representada por ____________, CPF ____________, doravante designada 

CONTRATADA, considerando o Credenciamento nº ____/2026, Processo Administrativo 

nº _____/2026, RESOLVEM celebrar contrato, sujeitando-se às normas constantes na Lei 

nº 14.133 de 01 de abril 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de show musical artístico com 

duração mínima de ___ (________) com o artista “____________” para a programação 

do evento “_________________“ neste município de Cerro Corá/RN, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Especificações e Quantidades: 
 

Item Descrição do item Unidade Quant. Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Unitário 

(R$) 

01      

Valor Total (R$)  
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Assinatura 1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Ato de Autorização para contratação direta – Inexigibilidade de Licitação; 

1.3.3. A Proposta da contratada; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ___ (__________) dias contados a partir da 

data de sua assinatura. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ______ (_____________). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
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Assinatura 6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do 

Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e 

mediante comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o 

FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo 

de Referência. 

 
6.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, na prestação do serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

 
6.3. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo 

constar ainda número do Processo e da Inexigibilidade de licitação. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 
7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Efetuar o pagamento de acordo com as condições de preços e prazos da proposta 

apresentada pela CONTRATADA;  

8.1.2. Conceder à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 

contrato, requisitando os serviços, estabelecendo o prazo e indicando o local para 

execução; 

8.1.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

8.1.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 

corretivas. 
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Assinatura 9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
9.1. São obrigações da Contratada: 

9.1.1. Sujeitar-se à fiscalização dos serviços, reservando-se à CONTRATANTE o direito 

de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmo em condições 

satisfatórias; 

9.1.2. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de 

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE; 

9.1.3. Responder por todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários 

e de acidentes de trabalho, oriundos da execução do contrato e do pessoal nele envolvido, 

devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com 

os órgãos competentes; 

9.1.4. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

9.1.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos 

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato; 

9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento de contratação que deu origem ao presente 

Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

9.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 

CONTRATANTE, sem prévia e expressa anuência; 

9.1.9. A CONTRATADA deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da 

prestação do serviço e pagamento com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar 

questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para qualquer 

problema, envolvendo o objeto do presente termo de referência. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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Assinatura 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 



 
 
 
 
 
 
 

Praça Tomaz Pereira, n° 01, Centro, Cerro Corá/RN, CEP: 59.395-000 
CNPJ: 08.173.502/0001-26 | cerrocora.rn.gov.br | gabinete.cerrocorarn@gmail.com 

@prefeituradecerrocorarn 

Fls: ________ 

 
______________ 

Assinatura 
 

_____________ 

Assinatura b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

- Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 

14.133/2021). 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021); 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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Assinatura e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 
Órgão:  

Unidade Orçamentaria:  

Função:  

Sub-Função:  

Programa:  

Proj./Ativ:  

Fonte......:  

Elemento de Despesa:  

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Assinatura 15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO  

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Currais Novos/RN para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Cerro Corá/RN, ___ de ____________ de 2026. 

 

 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

Responsável legal 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1_________________________________ 
CPF: 
 
2_________________________________ 
CPF: 


